
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL Nº 0010387-96.2013.815.0011
Relator           : Gustavo Leite Urquiza- Juiz Substituto
Apelante        :  PBPREV – Previdência dos Servidores do Estado da Paraíba
Advogado      : Jovelino Carolino Delgado Neto (OAB/PB 17.281)
Apelado  01    : Estado da Paraíba
Advogado       : Fábio Luiz Avelar Domingos Filho (Procurador)
Apelada 02     : Maria de Fátima Pereira da Cunha Souza
Advogado       : Thâmisa Santa Cruz Martins de Queiroz Antonino (OAB/PB 15.724)

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.
SERVIDORA  PÚBLICA.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. TERÇO  DE  FÉRIAS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  DESCONTO  TRIBUTÁRIO.
JURISPRUDÊNCIA  MAJORITÁRIA  DO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  RECONHECIMENTO  DA  SUCUMBÊNCIA
RECIPROCA. MODIFICAÇÃO PARCIAL DA SENTENÇA.
PROVIMENTO, EM PARTE, DOS RECURSOS. 

-  “TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.
INCIDÊNCIA  SOBRE  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.
IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO  IMPROVIDO.  I  -  A  orientação  do
Tribunal  é  no  sentido  de  que  as  contribuições  previdenciárias  não
podem  incidir  em  parcelas  indenizatórias  ou  que  não  incorporem  a
remuneração  do  servidor.  II  -  Agravo  regimental  improvido.”
(AI  712880  AgR,  Relator(a):  Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI,
Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 DIVULG 18-06-2009
PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009
PUBLIC 11-09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-00753) 

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS.

RELATÓRIO

Cuida-se de demanda ordinária movida por  Maria de Fátima Pereira da Cunha
Souza em face  do  Estado da Paraíba  e  da PBPREV – Paraíba  Previdência,  requerendo  a
suspensão do desconto previdenciário incidente sobre o terço de férias, serviços extraordinários,
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demais  gratificações  e vantagens pessoais, bem como pleiteia  a restituição do que fora retirado
indevidamente, respeitada a prescrição quinquenal.

Ao  prolatar  a  sentença,  fls.  153/157,  o  Magistrado  de  primeiro  grau  julgou
parcialmente  procedente a lide,  determinando que a  PBPREV restitua os valores descontados a
título  de  terço  de  férias,  com  observância  do  prazo  prescricional  quinquenal,  com  correção
monetária a partir dos descontos indevidos e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do
trânsito em julgado, além de honorários arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Ao final, determinou a remessa necessária dos autos a esta Corte. 

Inconformado, o instituto de previdência apelou, às fls. 174/181, arguindo, em suma,
que o Magistrado a quo desrespeitou os princípios constitucionais da legalidade e da solidariedade
contributiva, além de afrontar o art. 201 da Constituição Federal, a Lei Federal nº 10.887/204 e a
Lei Estadual nº 7.517/03.

Aduz, ainda, que o Estado deixou de recolher a contribuição previdenciária sobre o
terço  desde 2010,  sem,  no entanto,  reconhecer  a  ilegalidade  no procedimento  que  vinha sendo
praticado anteriormente a esse período. Assim, afirma estar prejudicado o pedido de restituição de
valores, bem como que a base de cálculo das contribuições corresponde a toda a remuneração do
servidor, segundo o princípio da legalidade. 

Pugna, também, pelo reconhecimento da sucumbência recíproca. 

Ante o exposto, requer o provimento da sua irresignação. 

Ausência de contrarrazões, conforme certificado às fls. 194. 

Instado  a  manifestar-se,  o  Ministério  Público  emitiu  parecer  opinando  pelo
desprovimento da apelação (198/207). 

É o relatório.

VOTO

A divergência trazida nestes autos diz respeito à legalidade ou não dos descontos
previdenciários ocorridos no vencimento da autora, incidentes sobre o terço constitucional de férias.

O Magistrado de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda,
condenando a  PBPREV a restituir  as  deduções  realizadas  sobre  o  adicional  de  descanso,
referentes ao quinquênio anterior à data do ajuizamento da ação. 

Pois bem. O art.  201, da Constituição Federal,  em seu § 11, disciplina,  de modo
geral,  a  forma  de  incidência  da  contribuição  responsável  pela  continuação  do  regime  de
previdência,  destacando,  em  suma,  que  os  ganhos  habituais  incorporados  ou  incorporáveis  ao
salário  servirão  de  base  de  cálculo  para  fins  de  ocorrência  da  exação  tributária,  repercutindo,
consequentemente, nos benefícios ofertados pela previdência.
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Com relação ao terço constitucional, a jurisprudência posiciona-se no sentido de que
se trata de parcela de natureza transitória e eventual.  Assim, concebe-se que o servidor não irá
recebê-la quando de sua aposentadoria, não podendo sofrer os aludidos descontos, em respeito aos
preceitos da contributividade e solidariedade.

Nesse sentido, trago à baila recentes arestos desta Corte de Justiça e do Colendo STJ:

AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  ILEGALIDADE  DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE 0 TERÇO DE FÉRIAS,
HORAS  EXTRAS,  ADICIONAL  NOTURNO,  GRATIFICAÇÃO  DE
RISCO  DE  VIDA  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  IRRESIGNAÇÃO
APELAÇÃO DO IPSEM ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO DEVER
DE PROCEDER  À DEVOLUÇÃO  DO VALORES  INDEVIDAMENTE
RETIDOS  ARGUMENTO  INFUNDADO  CONTRIBUIÇÕES
RECOLHIDAS  QUE  SÃO  DESTINADAS  AO  APELANTE
DESPROVIMENTO. Reconhecida a incidência indevida sobre parcela
remuneratória  percebida  por  servidor  municipal,  deve  a  entidade
autárquica,  destinatária  dos  valores  arrecadados,  providenciar  a  sua
devolução.  REMESSA  OFICIAL  E  RECURSO  ADESIVO
RECONHECIMENTO  DA  IMPOSSIBILIDADE  DE  INCIDÊNCIA  DA
EXAÇÃO  SOBRE  O  TERÇO  DE  FÉRIAS,  HORAS  EXTRAS  E
ADICIONAL NOTURNO PARCELA INDENIZATÓRIA PERTINÊNCIA
DA DECISÃO APENA EM RELAÇÃO AO TERÇO DE FÉRIAS E HORA
EXTRAS  ADCIONAL  NOTURNO  FICHAS  FINANCEIRAS  QUE
DEMONSTRAM A INCORPORAÇÃO DESSES VALORES NATUREZA
REMUNERATÓRIA  EVIDENCIADA  POSSIBILIDADE  DE
INCIDÊNCIA  DA  EXAÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DERROTA DE PARTE DO PEDIDO SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA  CARACTERIZADA  PROVIMENTO  PARCIAL  DA
REMESSA E DESPROVIMENTO DO APELO ADESIVO. Considerando
o caráter indenizatório do terço de férias e das horas extras, é descabida
a  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  tais  parcelas.
Precedentes.  Evidenciada a habitualidade do adicional noturno, tendo
sido  este,  inclusive,  incorporado  pelo  autor,  revela-se  cabível  a
incidência da contribuição previdenciária. É descabida a condenação da
parte  promovida  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios  quando
evidenciado que a parte promoveste sucumbiu de parcela considerável
dos seus pedidos. Inteligência do art. 21, caput, do CPC. Reconhecida a
sucumbência recíproca das partes, deve ser desprovido o apelo adesivo
manejado  pela  parte  autora,  já  que  aquele  tem  por  finalidade  a
majoração  do  valor  dos  honorários  advocatícios  estipulados  pelo
julgador  monocrático.
TJPB - Acórdão do processo nº 00120100216512001 - Órgão (Terceira
Câmara Cível) - Relator Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos - j. Em
17/07/2012 - grifei

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  Nº  3/STJ.  TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  A  CARGO  DA  EMPRESA.
REGIME  GERAL  DA  PREVIDÊNCIA  SOCIAL.  NÃO  INCIDÊNCIA
SOBRE  O  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  1.  A  Primeira
Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.230.957/RS (Rel. Min. Mauro Campbell
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Marques,  DJe de 18.3.2014),  aplicando a sistemática prevista no art.
543-C  do  CPC,  pacificou  orientação  no  sentido  de  que  não  incide
contribuição  previdenciária  (RGPS)  sobre  o  terço  constitucional  de
férias,  ainda  que  gozadas.  2.  Não  compete  ao  Superior  Tribunal  de
Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a
preceito contido na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação
de matéria constitucional, ainda que para fins de prequestionamento.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt  no  REsp  1663424/PR,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  17/08/2017,  DJe
23/08/2017)

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, última palavra em termos constitucionais,
tem entendimento firmado a respeito da possibilidade de incidência da contribuição previdenciária
apenas sobre as parcelas da remuneração incorporáveis ao salário:

EMENTA:  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.
INCIDÊNCIA  SOBRE  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.
IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO  IMPROVIDO.  I  -  A  orientação  do
Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem
incidir  em  parcelas  indenizatórias  ou  que  não  incorporem  a
remuneração  do  servidor.  II  -  Agravo  regimental  improvido
(AI  712880  AgR,  Relator(a):  Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI,
Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 DIVULG 18-06-2009
PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009
PUBLIC 11-09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-00753) 

Portanto, a autora deve receber os valores recolhidos indevidamente a título de des-
conto previdenciário incidente sobre o adicional de férias, no período não prescrito, conforme con-
signado no decisum objurgado. 

Em seu apelo, alega a PBPREV que desde 2010 o Estado já fez cessar as contribui-
ções sobre tal verba, de forma que pedido de restituição perdeu o seu objeto. 

Todavia, percebe-se que nos períodos anteriores a 2010, e que não encontram pres-
critos, tendo em vista que a ação foi distribuída em 2013, a devolução dos valores é devida. 

Por outro lado, em relação aos ônus sucumbenciais, devido ao resultado da celeuma
jurídica – em que a autora sucumbiu em grande parte dos seus pleitos-, em atenção ao artigo 86, do
CPC/15, reconheço a sucumbência recíproca, fixando os honorários advocatícios em R$ 1.000,00
(um mil reais), ficando a autora responsável por 75% (setenta e cinco por cento) deste valor e 25%
(vinte  e  cinco  por  cento)  será  a  parte  da  autarquia,  vedada  a  compensação.  Observe-se  que  a
demandante é beneficiária da Justiça Gratuita e o pagamento fica suspenso, nos termos do art. 98,
§3º, do novo CPC. 

Diante  do  exposto,  PROVEJO,  PARCIALMENTE,  O  RECURSO
VOLUNTÁRIO E A REMESSA NECESSÁRIA, apenas para modificar o ônus sucumbencial
arbitrado  em  primeira  instância,  reconhecendo-se  a  sucumbência  recíproca,  nos  termos
acima. 
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É como voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Participaram
do julgamento, além do relator, o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza (com jurisdição limitada), o
Exmo. Des. Leandro dos Santos a Exma. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

 Presente à sessão a representante do Ministério  Público,  Janete  Maria Ismael  da
Costa Macedo , Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 20 de fevereiro de 2018.

 
Gustavo Leite Urquiza

JUIZ DE DIREITO CONVOCADO

 J/02

5


	GABINETE DO DES. JOSÉ RICARDO PORTO
	APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL Nº 0010387-96.2013.815.0011

